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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA
Estado de Mato Grosso do Sul

Fundo Municipal De Assistência Social
CNPJ 15.361.282/0001-20

NOTAS EXPLICATIVAS DO EXERCÍCIO DE 2015

Tratam-se das demonstrações contábeis do Exercício de 2015 do Fundo
Municipal de Assistência Social de Cassilândia – MS, localizado Rua: Izaias Candido Barbosa, nº
1.080, Vila Pernambuco, CEP: 79540-000 - Cassilândia-MS, Órgão Público do Poder Executivo
Municipal, instituído através da Lei nº 1.064/97 de 07/11/1997, que cria o Fundo Municipal de
Assistência Social de Cassilândia/MS.

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei nº.
4320/1964, o Manual de Contabilidade Aplicada Ao Setor Público (MCASP) 5ª Edição, Princípios
Contábeis e outras normas específicas vigentes. Os registros contábeis atendem às
obrigatoriedades exigíveis até 31/12/2015.

Ademais, devemos esclarecer que, a execução Orçamentária esta de acordo
com as Diretrizes e Objetivos propostos no Plano Plurianual Lei nº 1.935/2013 de 23/12/2013, Lei
de Diretrizes Orçamentárias nº 1.960/2014 de 21/07/2014 e Lei Orçamentária Anual nº 1.979/2014
de 12/12/2014, o que não poderia ser diferente tendo em vista o regramento jurídico orçamentário.

ATIVO

Nota 1 - O saldo bancário em 31 de dezembro de 2015 soma R$ 254.953,49
(duzentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e nove centavos)
em conta corrente, conforme demonstra as conciliações bancárias anexas ao presente Balanço.

Ademais, existe o montante R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), no
realizável (adiantamentos concedidos e suprimentos de fundos).
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Nota 2 – O valor constante em conciliação Bancária, encontra-se aplicado
conforme poderá ser verificado no extrato.

Nota 3 - O inventário geral anual dos bens patrimoniais, informo que o
presente Fundo não possui Bens móveis e imóveis, sendo que conforme orientações do TCE/MS,
tais bens são registrados pelo município.

Nota 4 - A movimentação de bens materiais do fundo são para consumo
imediato, portanto não há estoque em 31/12/2015.

PASSIVO

Nota 5 – O Passivo Circulante é composto por consignações retidas no mês
de dezembro que serão recolhidas aos entes de direito no mês subsequente, e Restos a Pagar
Processados de anos anteriores e Inscrição do período, essas somadas perfaz o total de R$
2.538,93 (dois mil, quinhentos e trinta e oito e noventa e três centavos).

DESPESAS

Nota 6 - As despesas estão sendo registradas pelo princípio da competência.

Da despesa corrente

As Despesas Correntes constituem-se despesas de natureza operacional, ou
seja, que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital. Essas
despesas representam encargos que não produzem acréscimos no patrimônio, respondendo assim,
pela manutenção e o funcionamento da máquina administrativa.

A metodologia utilizada para análise das despesas correntes contemplou as
operações de natureza orçamentárias.

No exercício de 2015 o montante das despesas correntes liquidadas foi de
R$ 692.277,96 (seiscentos e noventa e dois mil, duzentos e setenta e sete reais e noventa e seis
centavos).
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Das Despesas de Capital

As Despesas de Capital constituem-se despesas realizadas pela entidade
pública, cujo propósito é criar novos bens de capital ou mesmo adquirir bens de capital para uso
ou realizar transferências de Capital. Tais despesas em geral resultam em acréscimo do patrimônio
público.

O Fundo Municipal de Assistência Social de Cassilândia/MS (FAMS), no
exercício de 2015 o montante das despesas capital liquidadas foi de R$ 6.908,88 (seis mil,
novecentos e oito reais e oitenta e oito centavos).

RECEITAS

Nota 7 - O montante de recurso Orçamentários recebidos pelo ente em 2015
perfaz o total de R$ 378.942,62, esse arrecadada na seguinte Ficha: 0001 -Fonte 100000 Recursos
Ordinários de R$ 17.826,34, Ficha: 0003 - Fonte 182504 Transferência de Recurso do Estado para
Fundo Municipal de Assistência – FEAS de R$ 87.758,40, Fichas:
0004/0005/0006/0007/0008/0009/0010 – Fonte 129000 Transferências de Recursos do FNAS de
R$ 273.357,88, perfaz o montante arrecadado no período que compõem a fonte de renda para
manutenção das demandas do fundo em epigrafe.

Ademais, no exercício de 2015 foram transferidos recursos Extra
Orçamentários da Prefeitura Municipal à título Interferência Recebidas Fonte 100000 o montante
de R$ 440.014,60 (quatro centos e quarenta mil, quatorze reais e sessenta centavos).

RESTOS A PAGAR

Nota 8 - Restos a pagar não processados a liquidar de exercícios anteriores:
R$ 22.179,65, Restos a Pagar Processados de exercícios anteriores: R$ 14.453,42, Restos a pagar
não processados inscritos no exercício de 2015: R$ 1.480,00. Restos a pagar processados inscritos
no exercício de 2015: R$ 2.538,93.

Coxim – MS, 15 de julho 2019.

_________________________________________
Vanice Alves Dias

Contadora CRC/MS 008595/0
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